
DECRETO Nº 10.581, DE 10 DE JULHO DE 2019. 
 
Declara luto oficial no Município de Sumaré, em razão 
do falecimento do Ex-Vereador e Ex-presidente da 
Câmara de Sumaré, Sr. Alvino Albanezi.- 
 

 

HENRIQUE STEIN SCIASIO, Prefeito do Município de Sumaré em Exercício, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

   

Considerando o falecimento do Ilustríssimo Sr. Alvino Albanezi que, em vida, 

prestou grandes serviços à cidade de Sumaré; 

 

Considerando o grande legado como homem público, de grande relevância como 

Ex-Vereador e Ex-Presidente da Câmara Municipal de Sumaré; 

 

Considerando o consternamento geral da comunidade e o sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar;  

 

Considerando, finalmente, que é dever do Poder Público render justas homenagens 

àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 

Coletividade. 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica declarado “Luto Oficial” por três dias, em todas as repartições 

públicas municipais, em razão do falecimento do SR. ALVINO ALBANEZI.  
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                  
   
Município de Sumaré, 10 de julho de 2019. 
 
 
 
 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

aos 10 de julho de 2019, no Diário Oficial do Município.   
 
 
 

OLIMPIO TRAUSI 
CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO 

 

 
 


